
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

   
GABINETEDO PREFEITO

LEI COMPLEMENTARNº 399, de 18 de dezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 192, DE 14 DE JULHO DE
2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º O item 11 da Lista de Serviços constante no art. 1º

da Lei Complementar nº 192, de 14 de julho de 2005, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza (ISSQN), passa a viger acrescido do subitem 11.05, com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

11. [...]

11.05. Serviços relacionados ao monitoramento e

rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes
em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de
satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da
Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não
da infraestrutura de telecomunicações que utiliza.”

Art. 2º O inciso III do art. 4º da Lei Complementar nº 192,

de 14 de julho de 2005, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN), passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º [...]

HI -— da execução da obra, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.02, 7.17 e 14.14 do art. 1º desta Lei Complementar.”

Art. 3º Esta Leí Complementar entra em vigor na data de

sua publicação.

Prefeitura“Mogi Mirim, 18 de dezembro de 2 025.

| pe

DR. PAULO OLIVEIRAE SILVA
feito Municipal 

REGINA CÉLIA'S. BIGHETI
Coordenadora — Gabinete do Prefeito publicado (2) no órgão Oficial

do Município
Projeto de Lei Complementar nº 23/2025 ficlal de Mogi Mirim
Autoria: Prefeito Municipal jornal Ofie de:

º em sua edição »(2/22

Cód. 7054 


